
 
 

 

Ilmo. Sr.(a) Pregoeiro (a), 

 

 

Vimos por meio deste, solicitar esclarecimentos quanto ao Edital de Pregão Eletrônico 

52/2022 que tem por objeto a aquisição de aparelhos celulares (smartphone), doravante 

denominados materiais, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

Por gentileza, se puderem nos atender, seguem as dúvidas: 

1) No edital citado acima solicita apenas as seguintes documentações: 

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,  

b) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF),  

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT),  

d) Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos 

para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 

em campo próprio do sistema. 

 

Acreditamos que a solicitação de poucos documentos seja pelo motivo de utilizar 

a documentação do SICAF. Nossa dúvida é: devemos apresentar documentos 

que estejam vencidos no SICAF? 

 

Até o momento, são essas nossas solicitações. 

 

Ficamos no aguardo do retorno. 

 

Atenciosamente, 

ATS Assessoria. 

 

25 de novembro de 2022. 


